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REPRESENTAÇÃO COOPERATIVISTA

Representação política 
e institucional

Promoção da cultura 
cooperativista e 

aperfeiçoamento da 
gestão

Representação 
sindical



cooperados

cooperativas

empregos diretos

6.655

13,2 milhões

376 mil

de 

setores da economia13



1 Adesão livre e voluntária

2 Gestão democrática

3 Participação econômica dos membros

4 Autonomia e independência

5 Educação, formação e informação

6 Intercooperação

7 Interesse pela comunidade

Princípios do cooperativismo



Afinal de contas,
o que diferencia
as cooperativas?



Sociedade de pessoas: vínculo de confiança

Inclusão produtiva por meio da economia de escala

Capilaridade e desenvolvimento regional

Substituição do “lucro” pela “sobra”

Participação do cooperado na tomada de decisões

O que nos diferencia



Reúne profissionais de uma mesma categoria

Objetiva melhorar remuneração e condições de trabalho

Grande abrangência de atividades econômicas

Possui legislação própria e regras especiais

Cooperativas de trabalho



Relação cooperativa / cooperado: uma via de mão dupla

Vínculo de 
confiança

Transparência 
nas relações

Prestação de 
contas

Resultados 
econômicos

Gestão e 
governança

Abertura ao 
diálogo

O que se espera da cooperativa?



O que se espera do cooperado?

Relação cooperativa / cooperado: uma via de mão dupla

Vínculo de 
confiança

Compreensão de 
pertencimento

Ampla 
participação

Fidelidade

Valorização 
do papel da 
cooperativa

Engajamento



• Regula as cooperativas de trabalho.

Lei 12.690/2012 

• Regulamentam o exercício da Enfermagem.

Lei 7.498/1986 e Decreto COFEN 94.406/1987 

• Novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.

Resolução COFEN 564/2017 

• Dispõe sobre o Processo de Enfermagem

Resolução COFEN 358/2009 



• registro das ações profissionais em prontuário do 
paciente.

Resolução COFEN 429/2012 

• regulamentam a Atenção Domiciliar de Enfermagem..

Resoluções COFEN 270/2002 e 464/2014 

• Dispõe sobre Regulamento Técnico de funcionamento 
de serviços que prestam Atenção Domiciliar.

Resolução RDC/ANVISA 11/2006 



22.955

26.718

4.669 304

Participação de Auxiliares e Técnicos de Enfermagem no Mercado de 
Trabalho por meio de Cooperativas

Cooperados no
Setor Público

Cooperados  no
Setor Privado

Cooperados  no
Setor
Filantrópico

Fonte: Pesquisa Perfil da Enfermagem no Brasil - 2013. FIOCRUZ/COFEN. 

Total: 54.646 (3,9%)

Total de participantes da pesquisa : 1.389.823



Obrigada!


